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Ementa: Assegura a prioridade de marcação de consulta oftalmológica 
pelo Sistema Único de Saúde - SUS - para crianças de até 10 
(dez) anos de idade no início de cada ano letivo e a qualquer 
período do ano para idosos e cidadãos que possuam renda 
mensal de até 2 (dois) salários mínimos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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